
LEI Nº 12.299, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

 

 

Extingue, quando vagarem, 10 (dez) cargos 

efetivos de Vigilante II, código 1.1.1.4.6, do 

Quadro dos Cargos Efetivos constante no art. 9º 

da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de 1986 – que 

estabelece o Sistema de Classificação de Cargos e 

Funções da Câmara Municipal de Porto Alegre e 

dá outras providências –, e alterações posteriores. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Ficam extintos, quando vagarem, 10 (dez) cargos efetivos de Vigilante II, 

código 1.1.1.4.6, do Quadro dos Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Porto Alegre, 

constante no art. 9º da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de 1986, e alterações posteriores, 

conforme Anexo único desta Lei. 

 

Parágrafo único.  Por ocasião da extinção do cargo referido no caput deste 

artigo, ficam excluídas suas especificações do Anexo I da Lei nº 5.811, de 1986, e alterações 

posteriores. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de setembro de 2017. 

 

 

 

Nelson Marchezan Júnior, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Eunice Nequete,  

Procuradora-Geral do Município. 
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